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Prefeitura Municipal da EstAncla Balneárla de lllltm 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IEI ~Õ~FRO 620, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1980 

Autoriza o Executivo a celebrar convi 

nio com a Santa Casa de Miseric6rdia 

da Irnan~arle do Senhor dos Passos de 

Ubatu::ia .-

F ,'\ 1' D .S 1\ B E R que a Câmara Munici-
~~--~~~~~~~-

pal aprovou e eu sanciono e promul90 a seguinte Lei: 

11rti<JO lº - Fica o ºodPr f:xecutivo auotorizado a cel~ 

hrar convenio com a Santa Casa de Miseri

córdia da Irm~ndade do Senhor dos Passos 

rle lJh;:ituba pcira a rJrest<.-ição de assistên-

cia m~dico-hospitalar aos pensionistas e 

in?itivos da Pr8feitura e aos indigentes -

em ceral, no exercfcio de 1981, no valor 

rle 1;, l,4nn. ooo, 00 ( hum milhão e quatro-

centos mil cru?eiros), a ser pago em 7 

(sete) parcelas i<Juais de 8 200.000,00 -

(duzentos mil cruzeiros), nas seguintes -

rlat<:s: 

a) - Elm 28/íl2/Rl; 

h) - em 3D/04/81; 

c) - er:i 3fl/06/8 l; 

d) - em 31/08/81; 

e) - em 31/10/81; 

f) - em 30/11/B 1; 

Q) - em 31/12/Bl. 

Artigo 29 - i\s rles::rnsas decorrfmtes da ex~~o da P,!!l 

sente Lei, correr~o por conta da dotaçio 

70 3231 13.75.4282,03 - Subvençio ~Santa 

Casa de Miseric6rdia da Irmanjade do Se 

nhor dos Passos de Ubatuba, constante do 

Orç~~~~to Programa do Municfpio, para a

riuele exercfcio. 

Artioo 3º - Esta Lei entrará em vi§or na data de sua 

oublicaç~o, revogadas as disposiç~es em 

contrário. 
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Prefeitura Municipal da Eslãncia Balneária de 011111111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 02 

Ubcituba, [15 de dezembro de 1980. 

de C:oirvalho 

eito Municincil 

te do Servi.r;o rJe ''dniinistr<ir;:ão da Prefeitura Municipal 

da Est3nc:ia R:oJ.n9"3ri:--i d8 llb':lti..~ba, em íl5 de dezembro de 

1980. 


